
ORDEM SOCIAL 

Ecologistas e deputados 
começam a discutir o 
capítulo do meio ambiente 

por Ano Cristina Magolhfle» 
de Brasília 

O capitulo do projeto 
constitucional referente ao 
meio ambiente — que deve 
ser votado ainda nesta se
mana — recebeu ontem um 
importante apoio. O gover
nador de São Paulo, Ores-
tes Qucrcia, convocou a 
bancada paulista do PMDD 
e, na presença de várias 
entidades ecológicas, pediu 
a aprovação da proposta de 
fusão da matéria, em ela
boração pelas lideranças 
da Assembleia Nacional 
Constituinte. 

A resposta ao apelo foi 
afirmativa, informou o de
putado Fábio Feldman 
(PMDB-SP), presente â 
reunião, que formou a 
Frente Verde Parlamen
tar, composta por oitenta 
constituintes de vários par
tidos. 

Feldman explicou que a 
fusão do capítulo está sen
do feita sobre os dois textos 
existentes sobre o tema •— o 
elaborado pela Comissão 
de Sistematização e o subs
titutivo do "Centrão". A 
preocupação básica dos ne
gociadores tem sido resga
tar ao máximo as propos
tas do projeto da Sistemati
zação, já que o "Centrâo" 
retirou importantes inova
ções relativas ao meio am
biente, disse. 

INOVAÇÕES 
As principais inovações 

que foram suprimidas do 
texto do grupo conservador 
são: o direito e dever da co-
letivldade de preservar e 
defender o meio ambiente, 
deixando essa tarefa so
mente ao Estado; a possi
bilidade de se fiscalizar as 
entidades que manipulam 
materiais genéticos; a di
vulgação do estudo prévio 
de impacto ambiental que 
passará a ser exigido na 
instalação de obra ou ativi-
dflde que seja potencial
mente prejudicial ao meio 
ambiente; e a obrigação 
das mineradoras de recom
porem o lugar afetado na 
exploração dessa advida-
de. Em estudo que divulgou 
para todos os constituintes, 
a Frente Nacional de Açâo 
Ecológica na Constituinte 

mais — como foi a recente 
crlaçfio de um novo tipo de 
rato nos Estados Unidos —', 
tem grande relevância eco
nómica porque a diversida
de genética representa 
maiores recursos para vá-;; 
rios setores industriais e 
agrícolas. Porém", obser-
va o deputado, "o seu de
senvolvimento deve ser fis
calizado, dado que repre
senta risco para as formas 
devida existentes." 

A retirada da obrigato
riedade da divulgação do 
estudo prévio de impacto 
a m b i e n t a ! t raz uma 
sensível restrição a esse 
novo mecanismo de prote-
çâo ao meio ambiente a ser 
introduzido ns futura Cons
tituição. 

Aprovada a Carta, ne
nhuma obra. atividade ou 
projeção nacional ou régio-
nal, que implique altera* 
ções significativas no meio 
ambiente, poderá ser im
plantada sem a elaboração 
prévia desse estudo. A SUA 
divulgação evitaria, na opi
nião de Feldman, qua 
áreas fossem inundadas, 
populações deslocadas, 
fauna e flora afetadas, pois 
uma discussSo poderia, por 
exemplo, encontrar solu
ções alternativas, dimi
nuindo, até mesmo, os cus-
tos desse projeto ou ativi
dade, explicou. 

A recomposição do am
biente degradado pela açâo 
da atividade mineradora é 
importante, na opinlSo do 
deputado. A falta dessa 
obrigação, hoje, tem gera
do efeitos irreversíveis eiQ 
várias áreas do País, pois. 
devido ao assoreamento.«te 
lagoas, depósitos de área e 
acumulação do mercúrio.-a 
fauna e a flora das regiões 
atingidas ficam seriamen
te comprometidas. 

PRIMEIRO PASSO 
As inovações contidas no 

projeto constitucional, 
mais os instrumentos de 
cobrança pela sociedade 
nele Inseridos, porém, sáo 
apenas um primeiro passo 
para uma verdaddr» e efi
caz proteçJio ao meio am
biente no Pais, acredita 
Feldman. falta ainda uma 
aíualizaeâo da icgislaçSo 
sobre o tema (o Código de 

— composta por cerca de 
vinte entidades ambienta-
•listas e pelos constituintes 
da Frente Verde — fez uma 
comparação entre os dois 
textos básicos. 

Em relação á supressão 
do direito da coletlvldade 
de proteger o meio ambien
te, o substitutivo do "Cen-
trfio" estaria contrariando 
princípios já aprovados, 

' como a possibilidade de se 
impetrar mandado de in
junção, ação popular Isenta 

. de custas e mandado de se
gurança coletivo, observou 

; Feldman. 
FISCALIZAÇÃO 

"A fiscalização de enti
dades que pesquisam ma
terial genético é um tema 

•„' moderno, porque esse tipo 
de pesquisa é recente no 
Pais e no mundo. A mani
pulação genética, que po
derá produzir novos ali-

, mentos ou até mesmo ani-

Aguas é de 1334, o Florestai 
de 1965 e ainda não foi regu
lamentado; a lei mais re
cente é a que formalizou a 
politica nacional do meio 
ambiente, de 1981, poréfn, 
ainda pouco aplicada). 

Outro entrave á proteção 
do meio ambiente está na 
fraca estrutura do poder 
público nessa área, disse 
Feldman. No orçamento da 
Uni3o de 1957 foram destK 
nados CZf 2,6 bilhões para 
o meio ambiente,, o que dá 
uma contribuição de CZ$ 
19,00 de cada cidadão bra
sileiro por ano. Além disso, 
para o território de 1,5 mi
lhão de quilómetros qua
drados a ser fiscalizado, 
cinco estados têm menos 
de vinte funcionários para 
esse serviço, dois têm me
nos de dez; três entidades 
governamentais níio têm 
sequer um veiculo c outras 
dez não têm embarcações. 
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